
 

 

PARECER CONTÁBIL 127/2023 

 

Em atenção à solicitação do Sr. Antônio Luiz Szaykowski, MD. Prefeito 

Municipal para emissão de parecer contábil e indicação de fonte de recursos, referente ao 

projeto de Lei nº 1883/2023 que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro através 

de Termo de Colaboração à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruz Machado 

– APAE, e dá outras providências. 

Para a execução do referido Termo de Fomento deverão ser respeitados os 

preceitos legais contidos na LRF Art. 25º §1 quanto às transferências voluntárias, e as 

exigências contidas na LDO, e haver previsão na LDO e LOA vigente, quanto à realização de 

Convênio. 

LDO (Lei nº 1782 de 11 de julho de 2022)  

“Art. 30º O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de auxílios, 

doações, transferências, subvenções e contribuições a pessoas físicas e jurídicas, visando à 

promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, educacional, cultural, 

esportivo e relacionados à saúde, em suplementação aos recursos de origem privada aplicados 

a esses objetivos.  

§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, observados a existência 

de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64” 

(...) 

LOA (Lei nº 1796 de 15 de Dezembro de 2022) 

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com 

entidades nas áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e outras que desenvolvam ações 

de interesse no Município.” 

Tendo em vista que se trata da criação de uma nova despesa, com o elemento de 

despesa 3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais, com recurso especifico, 824 FMAS SIGTV 

Estruturação da Rede SUAS – Emenda Parlamentar , faz-se necessária a aprovação do projeto 

de Lei 1884, o qual destina dotação através de crédito especial na presente Lei orçamentária de 

2023. 

 

 



 

Recursos Orçamentários: 

Órgão:  05.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Unidade:  05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional:   08.243.0011.2.042 – Serviços Específicos de Média Complexidade à 

Pessoa com Deficiência. 

Dotação:  3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais 

Recurso: 3.824 – FMAS SIGTV Estruturação da Rede SUAS 

Saldo Disponível:   R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

 

Este Parecer contábil é favorável à aprovação do referido projeto de Lei 

1883/2023, desde que seja aprovado o projeto de Lei 1884 /2023. 

 

 

 

Cruz Machado, 17 de março de 2023. 

 

 

   ________________________________ 

Jefferson R. Mazur 

Contador 

CRC:PR-056342/O-8 
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